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GABINETE DO VEREADOR 

MARCELO PARCERINUO I lk 1  11 
INDICAÇÃO N° 	/2018 - G.V.M.P. 

 

INDICA AO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, A RECUPERAÇÃO DAS 
VICINAIS QUE LIGAM AS 
ESTRADAS DA PALMARES II À VILA 
BRASIL, TRÊS VOLTAS AO 
ASSENTAMENTO BRASIL NOVO, 
VILA SECA Á PA BRASIL, VILA 400 E 
ENTRE RIOS. 

  

Senhor presidente, 
Senhores vereadores, 
Senhoras vereadoras, 

INDICO que, depois de cumprido o rito regimental e ouvido soberano plenário desta casa 
de leis, encaminha-se oficio ao Prefeito Municipal Darei José Lermen, c/c para a 
Secretaria de Obras, na pessoa do Sra. Maria Silvana de Faria Sousa. Indicando a 
recuperação das vicinais acima citadas. 

JUSTIFICATIVA 

Esta indicação Solicita ao chefe do poder executivo municipal que determine a 
recuperação das vicinais que ligam as estradas da Palmares II à Vila Brasil, três voltas, 
Assentamento Brasil Novo, Vila Seca, PA Brasil, Vila dos 400 e Entre Rios. 

Devido ao inverno intenso com fortes chuvas, as estradas estão com forte erosão, e 
encontram-se com o tráfego comprometido dificultando o deslocar, 	(oradores 
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dessas localidades até a cidade. É por essas estradas que os produtores rurais trafegam vindo 
ao centro urbano trazendo seus produtos pra venda e resolver suas pendências pessoais. 

Com essa exposição, peço aos meus caros e nobres edis que esta indicação seja aprovado por 
esta casa de leis, solicitando do poder Executivo, manifestação e providências quanto ao 
atendimento desta Proposição. 

Parauapebas, 14 de Maio de 2018. 

JOSÉ MARCELO ALVES FILGUEIRA 
VEREADOR 
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